
PÁGINA                                     1 20 DE SETEMBRO DE 2022PÁGINA 1                                                   17  DE NOVEMBRO DE 2017

ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO ERALDO DANIEL DE PAIVA

ANO XVI                                SÃO GONÇALO DO AMARANTE, 20 DE SETEMBRO DE 2022                     Nº 175

 

 

   

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOEXECUTIVO/GABINETE  

  
 
 

 

 

PORTARIA 869/2022 - GP, de 16 de setembro de 2022.

Autoriza renovação de cessão de servidor(a) ao Tribunal de 

Justiça/RN.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 

uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO os termos do Termo de Cooperação Técnica 34/2020, 

assim como a solicitação encartada no Ofício 370/2022-GP, do Gabinete da 

Presidência do Tribunal de Justiça/RN,

R E S O L V E: 

Art. 1º. Autorizar a renovação da cessão do(a) servidor(a) DANIELA 

TOSCANA DE MEDEIROS FERREIRA, matrícula 12.568, cargo Agente 

Administrativo, integrante do quadro de pessoal deste Ente Municipal, para continuar à 

disposição do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte, exercendo suas 

funções junto à 1ª Vara da Comarca de Parnamirim/RN, com ônus para este Ente 

cedente, pelo prazo de 2 (dois) anos.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 21 de setembro de 2022.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 16 

de setembro de 2022.

ERALDO DANIEL DE PAIVA

Prefeito Municipal

PORTARIA 870/2022 - GP, de 19 de setembro de 2022.

Desliga servidor(a) por aposentadoria.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 

de suas atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o art. 69, §1º, XI, da Lei 

Orgânica do Município, c/c o art. 40 da Lei Complementar 53/2009:

R E S O L V E: 

Art. 1º. Desligar do serviço público municipal o(a) servidor(a) CLEONICE 

LEANDRO DA SILVA, matrícula 9.502, cargo Merendeira, tendo em vista a sua 

aposentadoria concedida pelo Instituto de Previdência Social de São Gonçalo do 

Amarante/RN - IPREV por meio da Portaria 72/2022 - IPREV.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 9 de setembro de 2022.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 19 

de setembro de 2022.

ERALDO DANIEL DE PAIVA

Prefeito Municipal

 

PORTARIA 871/2022 - GP, de 20 de setembro de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, o(s) titular(es) do(s) seguinte(s) cargo(s) de 

provimento em comissão da Secretaria Municipal de Saúde: 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 20 
de setembro de 2022.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 872/2022 - GP, de 20 de setembro de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear interinamente a servidora efetiva ALDENISIA ALVES 

ALBUQUERQUE BARBOSA, matrícula 5.107, cargo Odontóloga, para o cargo de 
Secretária Municipal de Saúde.

Art. 2º. A servidora referida no art. 1º desta Portaria acumulará as 
atribuições do cargo de Secretária Municipal de Saúde com as atribuições do cargo de 
Odontóloga.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 20 
de setembro de 2022.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 037/2022

O Pregoeiro da PMSGA/RN, torna público, que no próximo dia 30 de setembro de 2022, 
a partir das 08:01h fará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo 
“menor preço”, tendo como critério de julgamento o MENOR PREÇO POR ITEM 
visando o registro de preços para possível contratação de pessoa jurídica com 
competência operacional para locar veículos automotores em bom estado de 
conservação para servir às Secretarias Municipais, conforme as especificações 
constantes no Termo de Referência, Anexo I do Edital de convocação. Os interessados 
e m  o b t e r  o  e d i t a l  e  s e u s  a n e x o s  d e v e r ã o  c o n s u l t a r  o  s i t e : 
www.portaldecompraspublicas.com.br.

São Gonçalo do Amarante/RN, 20 de setembro de 2022.
Raimundo Nonato Dantas de Medeiros

Pregoeiro/PMSGA/RN

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOEXECUTIVO/LICITAÇÃO
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*Portaria Nº 019/2022, de 16 de setembro de 2022.

INSTITUI PARA FINS DE ATENDIMENTO À RESOLUÇÃO 
032/2016 E O DECRETO MUNICIPAL 806/2018, QUE 
N O R M AT I Z A M  O S  P R O C E D I M E N T O S  PA R A 
CUMPRIMENTO DA ORDEM CRONOLÓGICA NO ÂMBITO 
DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DE SÃO 
GONÇALO DO AMARANTE/RN E INCLUÍ EM CLÁUSULA 
ESPECÍFICA, NOS CONTRATOS VIGENTES E FUTUROS, 
DESIGNAÇÕES DE GESTOR E RESPONSÁVEIS.  

O Secretário Municipal de Infraestrutura, no uso de suas atribuições:
Considerando a necessidade de atendimento à Resolução 032/2016 e o 

Decreto Municipal 806/2018, que normatiza procedimentos administrativos de 
cumprimento à ordem cronológica e institui cláusula específica para designação de 
responsáveis em contratos vigentes e futuros, no âmbito desta Secretaria de 
Infraestrutura.

Considerando o Contrato Administrativo nº 111/2022 – Processo 
5487/2021, empresa GEOSISTEMAS ENGENHARIA E PLANEJAMENTO LTDA, 
CNPJ: 70.073.275/0001-30, referente a CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 002/2021 - 
SMS, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
ENGENHARIA CONSULTIVA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO 
TÉCNICO À PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, NA 
ÁREA DE ENGENHARIA, PARA GERENCIAMENTO, SUPERVISÃO E 
FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS E OBRAS PARA A CONSTRUÇÃO DA UNIDADE DE 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE – HOSPITAL MUNICIPAL, EM SÃO 
GONÇALO DO AMARANTE/RN, Convênio n° 895938/2019 - CR n°1069559-31/2019 
– Ministério da Saúde, Resolve:

Art. 1º - Fica instituído, no âmbito desta Secretaria de Infraestrutura, a 
inclusão obrigatória nos contratos vigentes e futuros em cláusula específica, as 
seguintes informações:

Gestor do Contrato: SIMONE FEITOSA COUTINHO – ENGENHEIRA 
CIVIL – MAT – 0012088 - CREA/RN – 2110556935;

Fiscal do Contrato: IURE ALEXANDRE DA SILVA BEZERRA – 
ENGENHEIRO CIVIL – MAT – 0089818 - CREA/RN – 2118445415.

Prazo para o atesto de liquidação – 30 (trinta) dias úteis ou 05 (cinco) dias 
úteis quando for despesas de pequeno valor (artigo 7º do Decreto Municipal 806/2018).

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Infraestrutura requer, por parte da 
Secretaria Extraordinária de Licitação, Contratos, Compras e Convênios a inclusão das 
informações discriminadas no Art. 01 desta portaria, em cláusula específica, nos 

contratos vigentes e futuros.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante/RN, 16 de setembro de 2022

SIMONE FEITOSA COUTINHO
Secretária Municipal de Infraestrutura

Matrícula – 12088
*Republicado por incorreção.

PORTARIA Nº 001/2022, de 20 de setembro de 2022.

Convocação de todos os estudantes do município de São 
Gonçalo do Amarante.

O Diretor do DEMUTRAN de São Gonçalo do Amarante/RN, no uso de 
suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em observância 
da Lei Complementar Municipal n° 69/2015, RESOLVE:

Art. 1°. Convocar todos os estudantes do Município de São Gonçalo do 
Amarante/RN, que possuem Carteira de estudante das entidades homologadas no 
estado do Rio Grande do Norte e que utilizam transporte público municipal, terão até o 
dia 30 de setembro de 2022, para proceder com o cadastramento nos postos do RN 
Card.

Art. 2º. O cadastramento é fundamental e imprescindível para a 
regularização do embarque nos transporte municipal;

Art. 3º. São os documentos necessários para o cadastramento, a 
Carteira de identificação estudantil, a declaração da instituição atualizada (emitida em 
até 30 dias), documentos originais (RG e CPF);

Art. 4º. Segue os postos credenciados pelo RN Card: Mercado Novo de 
São Gonçalo do Amarante, Av. Tomaz Landim(Galeria LS Mall), Rodoviária de Nova 
Natal, Parnamirim Shopping, Macaíba, e Rodoviária de São José de Mipibú, sendo o 
site @RNCARD.OFICIAL, e o contato (84) 3272-5070;

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação;
Art. 6°. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 20 
de setembro de 2022.

DIRETOR GERAL DO  DEMUTRAN
GUSTAVO HENRIQUE DE MEDEIROS PAIVA

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOEXECUTIVO/INFRAESTRUTURA

LEGISLATIVO/LICITAÇÃO

EXECUTIVO/DEMUTRAN

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOSAAE/LICITAÇÃO
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